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ESTADO DE ALAGOAS

município de inhapi

Av. Senador Rui Palmeira, 763 - primavera. Inhapi - Alagoas - CEP: 57.545-000
CNPJ: 12.226.197/0001-60 - Telefones: (82) 3645-1450 / 3645-1668 / 3645-1512

Memorando n° 001/2025 Secretaria de Municipal de Obras e Urbanismo.

Inhapi, 14 de janeiro de 2025.

A sua Hxcelôncia o senhor

Luiz Celso Malta Brandão Filho

Prefeito do Município dc Inhapi/AL

Assunto: 2" termo aditivo ao contrato n°. 004/2023.

Anexo: Cópia do contrato 004/2023 e solicitação emitida pela Construtora Oliveira c Silva

P,mprecndimeiito LTDA-Mlí

Senhor Prcícito

Hm 29 de julho de 2016, foi firmado o contrato INHAPI n" 004/2023, entre a Prefeitura
Municipal de Inhapi, c a empresa Oliveira e Silva Empreendimento LTDA , inscrita no CNPJ sob
o n " 27.309.180/0001-44, situada na Rua Dom Pedro II, 67. Centro, Dclmiro üouveia-AL neste ato

representado pelo seu Sócio representante Antônio de Oliveira Júnior inscrito sob CPF n"
026.206.804-41, representante legal, conformo representação legal que lhe c conferida por contrato,

tendo por objeto: Rcíbrma da Praça do Povoado Promissão.

A justificativa A prorrogação se justifica devido problemas ocorridos no período da execução

da obra, atraso nos materiais nccessáiios para execução gerando assim uma supcivcnicncia dc lato

imprevi.sívcl, alheio à vontade das partes, prejudicaram assim os prazos para ténnino das obras.

Tal solicitação encontra amparo legal no Art. 57, II da Lei 8.666/93 c/c a Clausula 2 do

contrato supracitado.

Diante do exposto, solicito dc Vossa HxcclCMicia autorização para abertura de processo

adrninistjativo visando a necessidade de prorrogar por mais 365 (trezentos e sessenta c cinco) dias o

contrato Inhapi n° 0004/2023 no qual tem sua vigência expirada no dia 18/01/2025.

Respeilosainciiie

0/ítiw^
ivanaTlIivcira dc Menezes

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo
Portaria 01J/2Ü25

InItapi/AL

Um Novo Tempo, Uma Nova História.

Av. Senador Rui Palmeira, 763. Primavera. Ir.hapi - Alagoas. CEP; 57.545-000.

Telefones: (82) 3645-1450 / 3645-1568 / 3645-1512
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OLIVEIRA E SILVA EMPREENDIMENTO LTDA

CNPJ sob o n®. 27.309.180/0001-44

A PrcreiUira Municipal de Iniiapi/AL

.ASSUNTO: solicllavào de aditivo de prazo do contrato n" 004/2023

Prezados.

CuiisideraiHio o contraio n" ()04'2023. cclcbratlo entre PUEF-hlIURA

MUNICIPAL DE INHAPl/AL e a OLIVEIRA E SIL^A EMPREENDIMENTO

LTDA-.ME inscrita no CNPJ sob o n". 27.309.180/0001-44. empresa aluantc no ramo

de eonstrutòc.s. e.stabelecida na Rua Dom Pedro 11. íi7. Centro, Delmiro (iouveia.'.AL,
C1:P 57.480-1)00. Telefone; (83) 9960.^-5050 {82) 99903-2491, l--mail;

LMriiMoçiRljiMciiit'r^i\eii\!viKa i' emaii.ctan , representada pelo sócio .Administrador, Sr.
ANTÔNIO DE OLH EIRA JÚNIOR, inscrilu no CPF sob N" 026.206.804-41 este cpie

subscrevo, vem. respeitosamente pt^r meio deste solicitar a proiToizaçào do prazo
estipulado para a concln.sào dos .serviços do objeto REFORMA DA PRAÇ.A DO
PO\OAI)0 PRO.MLSS.AO. NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE INHAPI

AL.\GO.AS. tomada de preço N" 005.2022. processo ii" 3870 2022.

Jiistificativa;

.A solicitação de :id!ti\i> de prazo se faz necessária de\ido a diversos lalores de
levantamento técnicos c de campo como:

1. Imprevistos cliinútícus: Condições climáticas adversas, como chuvas intensas c
períodos de seca. ipie afetaram o andamento da obra. ocasionando atraso na.s
atividades e.\lernas.

2. Fornecimento de materiais: Atrasos no Ibrnecimenlo de materiais e.sseneiais

para a e.sccnçào das obras. dc\'ido ao deslocamento por estrada vicinai.s, o que
comprojiieicii o enmprimentu das etapas eslabelccitlas no eronoyrama.

cr que demolir uma UBS. que estar cm iuncionamcnio.
'iiçào para demolição para concluir a etapa dc demolição.

3. Empecilho, por t
aguardando auiori/

Diante disso, .solieiiamos a prorrogação do prazo eoniraiuai por 12 meses ncees.sários
ptira a conclusão divs scr\ iços. com a devida aliciaçàt-t no eronograma de e-\eeuçào,

Certos dc contar ei»m a compreensão dc V, S\ aguardamos o acciic deste aditivo de
prazo e nos colocamos à disposição para quaisquer cselareeimenlos adicionais.

Docurrvento iligiulNiente

Atenciosamente ti s h AMTONiooEouvanAJUNíoft
. y Dau;11'QJ/2025 12:13.i00500

v^tifiquc «111 it) gpv.üt

OLIV. A-ME
CNPJ n®. 27.309.180/0001-44

ANTONIO DE OLIVEIRA JÚNIOR

CPF sob o n°. 026.206.804-41

REPRESENTANTE LEGAL

Rua Dom Pedro II, 67 - Centro

Delmiro Gouvcia/AL - CEP: 57.480-000 -

C-mail: (.■mpiL-cndítiicnlosonvelraKÍtv.i ■< ginail.com
Fone: (82| 9603-5050/ {82| 9903-2491



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; OLIVEIRA E SILVA EMPREENDIMENTO LTDA
CNPJ: 27.309.180/0001-44

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a* a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:03:14 do dia 14/01/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 13/07/2025.

Código de controle da certidão: B698.E85E.4D88.A436
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



^ Estado de Alagoas
Secretaria de Estado da Fazenda

Superintendência da Receita Estadual

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS

Certidão fornecida para o CAGEAL: 24728506

Nome/Contribuinte: OLIVEIRA E SILVA EMPREENDIMENTO LIDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da Fazenda,
constatamos não existir, até a presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos do contribuinte e refere-se a débitos de
natureza tributária e descumprimento de obrigações acessórias.

Certidão emitida gratuitamente com base na Instrução Normativa SEF n°. 27 de 15 de maio de 2017.

Certidão emitida nos termos do art. 78 da Lei n° 6.771/06 e do art. 255 do Decreto n° 25.370/13.

Válida até 15/03/2025

Emitida às 08:52:23 do dia 14/01/2025

Código de controle da certidão: 62BB-1C45-8E02-445B

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Executiva da Receita
Estadual na Internet, no endereço: www.sefaz.al.gov.br.
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Número: 290/2025

ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE DELMIRO GOUVEIA
CNPJ 12.224.895/0001-27

Piaça da Matmi. n" 0 - Cenlro - CEP 57.480-000
(82)02000-6681 ■ fisco@deknirogouveia.af.gov.br • www.delmírogouveia.al.govJ)r

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

A' 'a

Liberada: 14/01/2025 Validade: 15/03/2025 Processo: Não informado

Dados do contribuinte:

Nome: OLIVEIRA E SILVA EMPREENDIMENTO LIDA

CPF/CNPJ; 27.309.180/0001-44

Endereço: Rua Olavo Bllac, n® 342 Casa Centro - Delmiro Gouveia - Alagoas - CEP 57480-000

Na forma dos dispositivos regulamenlares vigentes, certificamos para que produza os jurídicos e iegais efeitos, por NÂOconstar lançamentos
pendentes da baixa em nossos registros, de natureza tributária ou não tributária, inscritos ou não na Dívida ativa do município.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Municipal consfiluir novos créditos tributários provenientes de impostos, taxas.contribuições. tarifas, infrações,
encargos e outras importâncias que venham a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação aos períodos abrangidos
nesta certidão.

Este documento refere-se exclusivamente ao sujeito passivo supracitado, a fim de prova de situação e regularidade fiscal, e sua aceitação está
condicionada à verificação de sua autenticidade e qualquor rasura ou emenda o invalidará.

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na Internet com QRcode ou no endereço:
htlps://agiíib]ue.agillcloud.com.br/portai/prefdelmirogouveia-al///autenticidade
Tipo de documento; Certidão
Código do documento: 738025475

EmiMao 14mia02S 08:57:14

Cmln íÍ3Cti.:ui--Kj; 11:OW2U;íüOB
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PODEK JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DC TR.ABALHC

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: OLIVEIRA E SILVA EMPREENDIMENTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 27.309.180/0001-44

Certidão n°: 2566784/2025

Expedição: 14/01/2025, às 08:53:59
Validade: 13/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que OLIVEIRA E SILVA empreendimento LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito (a) no CNPJ sob o n° 27.309.180/0001-44, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

«i. ..sug^HtÔeí : civ.ite,tst. rus.or



14/01/26. 08:55 Consulta Regularidade do Empregador

voltar

CAÊXA
CAIXA SCCNÔMiCA PEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

27.309.180/0001-44

OÜVEIRA E SILVA EMPREENDIMENTO LTDA

RUA SAO BENTO 11 / CENTRO / AGUA BRANCA / AL / 57490-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/12/2024 a 28/01/2025

Certificação Número: 2024123002424896361149

Informação obtida em 14/01/2025 08:54:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https;//consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consullaEmpregador.jsf 1/1



INHAPI

W
ESTADO DE ALAGOAS

MUNICÍPIO DE INHAPI
Av. Senador Rui Palmeira, 753 -Primavera. Inhapi - Alagoas - CEP: 57.545-000

CNP:: 12.226.197/0001-60 - Telefone: (82) 3645-1450

niu'

TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTR.ATO N." 004/2023, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE INHAPI, E A EMPRESA
OLIVEIRA E SILVA EMPREENDIMEN I OS

LTDA, PAIL\ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI, inscrila no CNPJ soh o n"

12.226.197/0001-60, com sede na Avenida Senador Rui Palmeira, 763, Primavera, Inhapi,

Alagoas, CEP 57.545-000, representado pelo Prefeito, Sr. Luiz Celso Malta Brandão Filho,

inscrito no CPF sob o if 058.739.294-08;

CONTILATADA: A empresa OLIVEIR/V E SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita

no CNPJ N" 27.309.íiS0/0001-44 e estabelecida na Rua Dom Pedro II, 67. Centro, Delmiro

Gouveia/AL, CEP 57.480-000, telefone (82) 99603-5050 / 99903-2491, e-maii:

cmprcendimcntosolivcirasilva(n^gmail.com, rcprcsenlada pelo seu sócio administrador, Sr.

ANTÔNIO DE OLIVEIRA JÚNIOR, inscrito no CPF sob o n" 026.206.804-41, de acordo

com a rcprcscniaçào legal que lhe c outorgada por couiraio social;

Os CONTR.ATANTES celebram nos tcnnos do Processo n" 3870/2022, inclusive parecer PGM

de N" 351/2022 e por força do presente instrumento. CONTRATO DE EMPREITADA POR

MENOR PREÇO GLOBAL, o qual se regerá pelas disposições da Lei n" 8.666/1993 e demais

nonnas pertinente.s, mediante as .seguintes cláusulas e condições:

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l.l. O presente contrato tem como objeto a execução das obras c .serviços pcrtincnics à

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

DE OBRAS E ENGENHARIA PARA REFORMA DA PRAÇA DO POVOADO

PROMISSÃO NO MUNICÍPIO DE INHAPI-AL, destinados à Prefeitura Municipal de

Inhapi/AL, conforme especificações e quanlilaiivos c.stabelccidos no EDITAL DA TOMAD.A

DE PREÇOS N" 005/2022, e na proposta nele vencedora, os quais integram este instrumento.

üidependenf«^|de transcrição;

k-'
/
L- •TC^

N

Construindo a cidade que queremos!

Av. Senador Rui Palmeira, 763. Primavera. Inhapi - Alagoas. CEP: 57.545-000.

Telefone: (82) 3645-1450



INHAPÍ

ESTADO DE ALAGOAI
MUNICÍPIO DE INHAPI

Av. Senador Rui Palmeira, 763 -Primavera. Inhapi - Alagoas - CEP: 57.545-000
CNPJ: 12.226.197/0001-60- Telefone: (82) 3645-1450

O.

1.1.1. As obras e sciviços dcvcrào atender a normas, cspccifieaçocs c métodos da ABNT

(Associação Brasileira de Normas Técnicas), c às recomendações dos iabricanies.

2 -CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGLME DE EXECUÇ.ÃO E DA VIGÊNCIA

2.1. Prazo de vigência do contrato será até 365 (trezentos c sessenta e cinco) dias. e o prazo

estimado dc execução do .scndço .será de 180 (cento c oitenta) dias, contados a partir da sua

assinatura.

2.1.1. A omissão de Ordens dc Sennço está condicionada à exisicncia dc disponibilidade

financeira.

2.2. É proibido o retardamento imotivado da execução das obras ou .serviço.s, ou de siia.s parcelas,

salvo em razão de insutlciência financeira ou de comprovado motivo dc ordem técnica,

justificados em dc.spaciio circunstanciado do ordenador de despesas da Prefeitura Municipal de

inhapi/AL, mediante notillcação ã CONTRAT.ADA e publicação da respectiva Ordem dc

Paralisação no Diário Oílcia! dos Municípios.

2.3. A eveniiuil recusadas obras e serviços, em qualquer fase da execução, não implicai-á

alteração do prazo, nem eximirá a CONTRATADA da aplicação da.s sanções coniraruais.

2.4. O prazo para execução c conclusão das obras e serviços poderá ser prorrogado, mantidas as

demais cláusulas do contrato c assegurada a manutenção dc seu equilíbrio econômico-rinanceiro,

desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados cm processo:

2.4.1. .Alteração do projeto ou especificações pelo C'(3NTF?.ATANTE;

2.4.2. Supcr\'cnÍLMicia de falo excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das parles, que

altere tundamenlalmenle as condições de execução do comraio:

2.4.3. Interrupção da execução do contraio ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem c no

interesse do CONTRATANTE:

2.4.4. Aumento das quantidades iniciaimenie previstas iio contrato;

2.4.5. Impedimento dc execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconiiecido pelo

CONTRATANTE cm documento cornomporunco à sua ocorrência;

i>

7'"
Lonstruíndo a cidade que queremosl

Av. Senador Rui Palmeira, 763. Primavera. Inhapl — Alagoas. CEP: 57.545*000.

Telefone: (82) 3645*1450

n
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ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE INHAPI

Av. Senador Rui Palmeira, 763 -Primavera. Inhapl - Alagoas - CEP: 57.545-000
CNPJ; 12.226.197/0001-60 - Telefone: (82) 3645-1450

INHAl

2.4.6. Omissão ou atraso dc providencias a cargo do CONTRATANTE, inclusive quanto aos

pauamcntos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do

contrato, sem prçjuizo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

2.5. Toda prorrogação dc prazo, realizada mediante a celebração dc Termo Aditivo Contratual,

com pelo menos 30 (irinla) de antecedência do término da avença, deverá ser justificada por

escrito e previamente autorizada pelo ordonador de despesas da Preíeitura Municipal de

Ínhapi/AL.

2.6. Ocorrendo impedimento, paralisação ou .sustação do contrato, o cronograma dc execução,

quando reiniciadas as obras c serviços, será automaiicaincnte prorrogado pelo restante do piazo

previsto no subiiem 2.1.

3 - CLÁUSULA TERCEIILA - DA SUBCO.NTRATAÇÃO

.3.1. Mediante prévia e expressa apro\ação do CONTRA'! ANTE, ti CONTRATADA poderá, cm

regime dc responsabilidade solidária, sutícontratar as parcelas das obras c serviços dc natureza

cspcciílca que cslcja.ni dcsiaeadas iios Projetos Básico c Executivo como dc menoi relevância

técnica e valor não significativo.

3.2. No caso de subconiraiação, responderá a CONTRATADA por todos os atos praticados pela

SUBCONTRATADA em desacordo com os termos deste contraio, inclusive quanto à imputação

dc sanções previstas na Cláusula '1'rczc e na Lei Federal if S,666/1993.

4 - CLÁUSULA QUAR TA - DO PREÇO

4.1. O preço global deste contrato c de RS 1.134.914,38 (Huni milhão cento e trinta c quatro

mil novecentos e quatorze reais e trinta e oito centavos), conforme a planilha de preços da

CONTRATADA.

4-1.1. No preço global previsto no subitem 4.1., estão incluídas iodas as despesas diretas,

indiretas e quaisquer outras necessárias à total e pcrlciia execução das obras e .serviços,

consliLiiirido-se, portanto, na única remuneração devida pelo C0N1ILATANTE.

4.2. Nos teniios das Leis l^ederais n" 9.U69/I995 e 10.192/200!, a cada período de 12 (doze)

meses, contados da data da proposta comercial da CONTRATADA, será permitido o

/ ~
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rcajusiamcnto dos preços contratuais, com base no índice Nacional da Constinçào Civil - INCC,

da Fundação Geailio Vargas, ou outro que o substitua, utilizada a seguinte íómuila:

R==Vxli-10

10

Onde:

R - Rcajustamento procurado;

V - Valor contratual dos serviços a ser reajustado:

n - índice relativo ao mês do aniversário da proposta;

10 - índice relativo ao mc.s da apresentação da proposta.

5 - CLÁUSULA QUINTA - DA DESPESA

5.1. A despesa com a e.xecução das obras c serviços correrá conta do seguinte credito

orçamentário, constante do orçamento da Secretaria Munici]ial do Obras c Urbanismo para O

excrciciü financeiro dc 2022:

Unidade Orçamentária: 02.12.12 - Secretaria Municipal dc Obras e Urbanismo

Funcional Progruinátiea: 02.1212.15.451.0003.1017 — Con.strução. Ampliação e/ou Relorma

de Praças, Parques, .Jardins e Centro de Convivência.

Elemento dc Despesa: 44.00,51 /O7Ü0 - Obras e Instalações

6 - CLÁUSULA SEX Í A -DA GAÍUVNTIA

6.1. É condição indispensável à realização de todo c qualquer pagamento a prestação, pela

CONTRATAD.A, dc garantia dc execução correspondente a 5% (cinco por conto) do preço

global deste contrato c reajustada nas mesmas contlições do subiiem 4.2.

6.2. Caberá ao eoniralado optar por uma das .seguimc.s modalidades de garantia:

6.2.1. Caução eni dinheiro ou em lílitlos da divida ptiblica. devendo estes ler sido emitidos sob a

forma escriturai, mediante regi.slro em sistema centralizado de liquidação c de custódia

»V
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autorizado pelo Banco Central do Brasil c avaliados pelos seus valores econômicos, confonric

definido pelo Ministério da Fazenda:

6.2.2. Seguro-garantia;

6.2.3. Fiança bancária.

6.3. A garantia dc execução será prestada para assegurar a plena execução deste contrato, sendo

executada para res.sarcimento do CON TRA I AN 1 E e dos valores das inuiias e indenizações a ele

devidos.

6.4. A garantia de execução, ou o seu saldo, será liberada ou restituida cm até 30 (trinta) dias do

recebimento definitivo das obras c serviços c, quando em dinheiro, atualizada monelariamente,

desde que rigorosamente comprovada a situação de regularidade fiscal da CONTRATADA,

junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, ao INSS e ao FCi'J'S.

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO

7.1, Mensalmente, rcaiizar-se-ão medições das obras c sci'viçüs crctivamcnic executados no

período, conforme eronograma flsico-tinanceiro que integra este contrato, sendo os respectivos

pagamentos cfetuado.s com base nos quantitativos apurados c nos preços unitários constantes da

planilha de preços da CONTRATADA.

7.2. Para fins dc liquidação e pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal, em

02 (duas) vias, ao CONTRATANTE, acompanhada das respectivas Folhas de Medição,

identificadas com o registro do responsável técnico da CONTRATADA no CREA e contendo o

visto do Fiscal da Obra, cópia do Diário da Obra, relatório fotográfico c memória de cálculo da

medição.

7.2.1. Das Notas Fiscais apresentadas deverão obrigatoriamcnie constar, dc fomia discriminada,

as parcelas concernentes a "Mào-De-Obra" c "Materiais ou Equipamentos", de maneira a atender

às norma.s e instruções pertinentes ao INSS, bem como o valor a ser retido pelo

CONTRATANTE a titulo de "RETENÇÃO PARA A SEGURIDADE SOCIAL", no percentual

de 11% (onze por cento) sobre a mão-de-obra empregada, o qual será recolhido ao INSS.

'{ Construindo a cidade que qucremosl
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1.2.2. Ao requerer o pauamento da primeira medição, a CONTRATADA deverá apresentar,

juntamente com os documentos previstos no subiiem 7.2., o comprovante de registro deste

contrato junto ao CREA, nos termos da Resolução CONEEA iT" 257/1978. a matrícula do CEl do

objelo deste contrato, a relação dos empregados e a fotogralla da placa da obra.

7.3. As Notas Fiscais t|tie apresentem qualquer erro ou omissão em relação ao disposto na

legislação pertinente ou neste contraio serão devolvidas à CONTRA lADA para relifieação,

ficando pendcnie o respectivo pagaiiicnto ale que se jirovidcncicm as medidas sancadora.s.

7.4. O pagamento realizar-se-á em até 15 (quinze) dias consecutivos da data da apresentação da

Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Gestor deste contrato.

7.4.1. Na iiipúiese prevista no subilcni 7.3., o prazo para o pagamento iniciui-se-a apos a

relifieação da Nota Fiscal, não acarrciando qualquer gravamc para a CONTRATANTE.

7.5. É condição indispcn.sáv'ci à realização de lodo c qualquer pagamento, desde a primeira ate a

última medição, a apresentação, pela CONTRATADA, juntanicnto com os documentos previstos
no subitcm 7.2., dos eümpro\'anics da situação de regularidade (iscai da CONTRATADA, Junto

às Fazendas Federai, Estadual e Municipal, ao INSS c ao FGTS.

7.6. Havendo suspensão de pagamento em razão da não apresentação dos documeiuos pIe^'isLos
nos subilens 7.2. e 7.5. na forma do subiiem anterior, a CONTRATADA será notilicada do

doscumprimcnto do ajuste para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar a regularização necessáiia, sob
pena de aplicação de sanções c rescisão contratual.

7.7. O CONTRAT.ANTE pode deduzir de importâncias devidas à CONTRATADA os valores

correspondentes a ressarcimentos, inullas e indenizações a que tenha direito cm lazão deste
contrato.

7.S. Citado para se defender em processo judicial de terceiros, de natureza civil ou iraballtista,
inclusive, mas não exclu.sivamcntc de empregado ou ex-cmprcgadu da CONTIGMADA, o

CONTRATANTE fará o cálculo dos direilos pleiteados c, após dele notificar a CONTRATADA,

reterá o corrcspondciuc valor para fazer Ircnte a eventual condenação, dcduzlndo-o de

importâncias devidas à CXiNTRAT.ADA.
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7.8.1. O valor relido será rcsliluído à CONTRATADA somente após a prova cabal do acerto

defmlüvo entre a CONTRATADA e o terceiro litigante, quando restar demonstrada a

inexistência de qualquer risco de condenação para o CONl RA1 AN PE.

7.8.2. A CONTRATADA se obriga a exibir ao CONTRATANTE, sempre que solicitado, os

documentos coniprobatórios do eletivo cuniprimenlo das obrigações referentes ao pioccsso

judicial mencionado no .subilcm 7.8.

7.8.3. O valor a que faz referencia o subilcm 7.8. nao renderá juros ou correção monetária,

podendo ser substituído, a pedido da CONTRATADA, por outra modalidade de resguardo que, a

critério do CONTRATANTE, seja considerado idôneo.

8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. Cabe ao CONTR.ATANTE:

8.1.1. Prestar inPorrnações e esclarecimentos atinentes ao objeto deste contrato que venham a ser

solicitados pela CONTRATADA;

8.1.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa plenamente executar

as übra.s c serviços dentro das normas deste contrato;

8.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução das obras e sei*\'içüs;

8.1.4. Aprovar as medições em tempo hábil, mediante a aposição do visto do Piscai da Obra;

8.l .5. Eíéluar os pagamento.s ã CONTRAT.ADA. nos termos desie contrato:

5.1.6. Aplicar à CONTRAT.ADA a.s sanções cabíveis;

8.1.7. Documentar as ocorrCMicias havidas na execução deste contrato;

5.1.5. Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houver, no Diário Oficial do Estado,

até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura, contanto que Isso ocorra dentro de 20

(vin^te) dia.s, contados da referida assinatura.

9 - CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Cabe à CONTRATADA:

. ■ /

•^rACS-'
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9.1.1. E.xccutar, às suas cxpcnsns, as obras c .scrvivo.s confomic o cronograma nsico-fínancclro

que integra esle contraio c dc acordo com as Ordens dc Sendço emitidas;

9.1.2. Comunicar ao Fiscal da Obra, por escrito, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do cronograma fisico-íuiancciro que integra este contraio.

9.1.3. Cumprir a lcgislaç<ão vigente no que diz respeito a .segurança, higiene c medicina do
trahallio:

9.1.4. Instalar Placa da Obra, conforme modelo e.xigido pelo CONTRATANTE, alusiva ao

responsável técnico, à natureza das obras e serviços c a os recursos e entidade financiadora,
colocando-a em local, bem visível, deiemiinado pelo Fiscal da Obra.

9.1.5. Planejar a execução das obras c scr\'iços nos seus a.speclos técnicos e administrativos,

mantendo, no cmiteiro dc obras, as instalações necessárias a pessoal, materiais e equipamentos,

bem como local adequado para a llscalizaçuo;

9.1.6. Manter, durante o prazo pura execução c conclusão das obras c sendços, proposto aceito

pelo CONTRATANTE para representá-la sempre que for necessário;

9.1.7. Colocar, na direção geral tias obras c serviços, com presença pcnnancnte no canteiro dc

obras, profissioiuil devidamente habilitado, cuja nomeação e substituição deverão ser

comunicadas, por c.scrito c no prazo máxitno dc 48 (quarenta e oito) horas, ao C0N1 RATAN FE,

observadas as disposições da legislação vigente que regula a matéria;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal da Obra. por escrito, no Livro de Ocorrências da Obra, c sem

prejuízo da sua rc.sponsabilidadc. qualquer anormalidade vcriílcada na execução das obras e
sendços ou, ainda, no controle técnico dos mesmos c prestar os esclarecimentos solicitados;

9. l.9. Respeitar nonnas c procedimentos dc controle inlcmo do CONTRATANTE;

9.I.1Ü. Reparar, coiTigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expcnsas, no total ou em

parte, as obras e serviços recusados e devolvidos pelo CONTRATAN 1E em razao de erros,

impcrlcições ou imperícias couslaiudas na execução contratual, sem que caiba qualquer

acré.scimo no preço contratado; V:

/ ''■L--
Construindo a cidade que queremos!

Av. Senador Rui Palmeira, 763. Primavera. Inhapi - Alagoas. CEP: 57.545-000.
Telefone: (82] 3645-1A50



LNHAPI
NÍ-lA?i

?Fjs:J> I

ESTADO DE ALAGOAS

MUNICÍPIO DE INHAPI
Av. Senador Rui Palmeira, 763 -Primavera. Inhapi - Alagoas - CEP: S7.S4S-000

CNP3: 12.226.197/0001-60 - Telefone: (82) 3645-1450

•T. .i: c-

9.!.ll. Manicr, cliiraníc ioda a cxccuçào desic coniraio. cm compatibilidade com as obrigações

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualiíicação exigidas na licitação;

9.1.12. Responder:

9.1.12.1. Pelos danos causados direta ou indiretamente á Administração ou aos bens do

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a nscalizaçüo ou o acompanhamento feito pelo

CONTRATANTE;

9.1.12.2. Pelas despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seu pessoal quando da

execução das obras c seiviços:

9.1.12.3. Em relação uo seu pessoal, que nüo manterá qualquer vínculo enipregaticio com o

CONTRATANTE, por todas as despesas decorrentes da execução dcslc contrato e ouU-as

eoirelaias, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, inclusive encargos previdenciários e

obrigações sociais previstos na legislação social c trabalhista cm vigor, indenizações, vale-
rcleição, vaics-lransporles c outras que porventura vcnliam a ser ciiadas c exigidas pelo Poder
Público;

9.1.12.4. Por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal relacionada à

execução deste conirulo, originariamcnie ou vinculada por prevenção, conexão ou coniincneia;

9.1.12.5. Pelos encargos fiscais c comerciais resultantes deste contrato.

9.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referencia aos encargos estabelecidos no subitem

9.1.12. não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem pode

onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRA lAD.A. renuncia expressamente a

qualquer \"inculü de solidariedade, ati\'a ou passiva, com o CON1 R.ATANTE.

9.3. São expressamenití vedadas á CONTRATADA;

9.3.1. A contratação de seividor pertencente ao quadro de pessoal do

CONTRATANTE durante a vigência deste contraio;

9.3.2. A veículaçãü de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização do
rONTlíATANTF- 4

conscruiiiuu d ciuoul* que quiricmua;
11... *I_.. - y»rri. cn c AC í^nr» W A
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9.3.3. A subcoiuraiaçào louil ou parcial de ouira cmprc.sa para a execução das obras e serviços

em dcseonlbrmidade com o disposio na cláusula icrccira.

H) - CLÁUSULA DLZ - DO ACOMPANIIAMLN I O E DA FISCALIZAÇÃO

10.1. A execução das obras e sen-iços será acompanhada e fiscalizada pelo CONTRATANTE

por inicrmcdio dc técnico, agente público prcfcrcncialmenlc cfclivo, designado como Fiscal da

Obra por Portaria da Prefeitura Municipal de Inhapi/Al., a qual obrigaloriamenle será anexa a

este contrato.

lO.i.l. O acompanhamento e a fiscalizaçào da execução das obras e serviços serão feitos de

modo sistemático e permanente, com vistas a garantir a plena execução deste contraio, devendo a

CÜN'!'RATADA garantir o pleno exercício das funções do l-iscal da Obra.

10.2. A CONTRAIAD.A manterá, no c.scriiório do canteiro dc obras, sob sua guarda e á

disposição da fiscalização, o Lívro de Ocorrências da Obra, 01 (uma) via completa deste coiuiato

o cópia das Folhas dc Medição elaboradas.

10.3. No Livro dc Ocorrências da Obra, a CON TRAfADA lançara, diariamente, todas as

ocorrências da obra, tais como ser\ iço.s realizados, entrada c saída dc materiais, anormalidades,

chuvas, entrada c saida dc equipamentos pesados, substituições de engenheiros, mestres e fiscais.

11 - CL-ÁUSULA ONZE - DAS ALTERAÇÕES

11.1. Ncniuima alteração poderá ser unilatcralmeiue introduzida neste conlruto pela

CONTRATADA.

11.2. Este contrato, entretanto, poderá ser alterado, coin as devidas justificativas, apuiadas c

regi.siradas por meio de Parecer Técnico, nos scguinlc.s casos;

11.2.1. Unilaieralmenle, pelo CONTRATANTE;

11.2.1.1. Para execução de obra ou serviço adicional não previsto neste contrato e destinado a

satisfazer necessidade de (1) otimização técnica decorrente de alterações de tecnologia e

metodologia. (2) adequação técnica decorrente de fatos supervenientes ou preexistentes, porém

originalmente desconhecido.s pela CON Í RAl ANl E. ou (3) adequação técnica decorrente de

atendimento ao, interesse público primário, rcspeiiatlos os limites previstos no art.65, §§1 e 2 ,

\' Construindo 3 cidade que qucremosi
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da Lei Federal n" 8.666/93 c utilizados os pi'ci;os unitários consuitUcs do Sistema Nacional de

Pesquisa de Custos c índices da Conslruçào Civil - SINAPI, da Caixa

Econômica Federal, ou dc outro banco de dados indicado no Decreto Estadual n" 3.962/20Üi^;

11.2.1.2. Para supressão, acréscimo ou diminuição quantitativa de qualquer obra ou seiviço

previsto neste contrato, rositciiados os limites previstos no ai*t.65, §§ 1" c 2". da Lei í-cderal n

8.66(1/93 c utilizados os preços unitários constantes da planilha dc preços da CONTRATAD.A;

11.2.2. Por acordo dos CONTRATANTES:

11.2.2.1. Quando convenienlc a substituição da garantia de execução;

11.2.2.2. Quando necessária a modillcação do regime dc e;<ecução das obras o serviço cm lace

de verillcação técnica da inaplicabiiidade dos termos contratuais originários;

11.2.2.3. Quando necessária a modificação da forma dc pagamento por imposição dc

circunstâncias supcn'cnienics, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do

pagamento, com relação ao cronograma financciio íixado. sem a correspondente conirapi estação
de execução do obras e serviços:

11.2.2.4. Para restabelecera relação pactuada inicialmente entre os encargos da CONTRAT.ADA

e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração das obras e ser\'iços, objelivamlo a

manutenção do equilíbrio econôrnico-financeiro inicial dcslc contrato, na hipótese dc sobieviicm

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado ou, ainda, cm caso de força maioiç caso foriuilo ou lato do
príncipe, conlliziirando álea econômica cxitaordinária c extracontratual.

11.3. As alterações contnuuais necessárias e indispensáveis à plena execução deste contrato

serão definidas c autorizadas pelo ordcnador dc despesas da Prclcitiira Municipal dc Inhapi/AL

em processo administrativo devidamente instruído e tecnicamente íundamcruado, cabendo a
celebração de adilamcnio.

li.3.1. Em nenhuma hipólcse a CONTRATADA e.xcciiiará obras c serviços não previstos neste

contrato sem a prévia formalização do adilamcnio contratual necessário.
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11.4. A variaçuu dü valor dosic contraio para lazer face au reajuste dos preços contraiuais

previsio na Cláusula Quurra: a atualizações, compensações ou penalizaçôes linanceiras

decorrentes das condições dc pagamento ou ao cmpcnlu^ dc dotações orçamentárias

suplcincnlaies, até o Hniitc do valor contratual corrigido, nào caracteriza alteraçao do mesmo,

poilendo ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.

I2-CLÁUSUL.\ DOZE-DO RECEBÍMEN IO

12.1. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou cm parte, as obras c serviços executados cm

desacordo com esTc contrato.

12.2. Executadas a.s obras e seiviços, serão eles rocehidos:

12.2.1. Provisorituncme, pelo Piscai da Obra, mediante Termo de Recebimento circunstanciado,

assinado pelos CONTR.ATANTHS em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado

acerca da conclusão do objeto deste contraio;

12.2.1.1. O Fiscal da Obra poderá recusar o rcccbiiricnto provi.sório das obras e serviços caso

haja incontbiTnidades signitlcativas com relação às espccitlcações.

12.2.1.2. No caso dc inconíbrmidadcs que não impeçam o recebimento provisório, estas serão

relacionadas em Laudo anexo ao termo circunstaneiado c deverão estar corrigidas ale o

recebimento dcnnilivo.

12.2.1.3. A emi.ssào do Termo de ReeebimeniG Provisório estará condicionada à apresentação,

pela CONTRATADA, de comprovaiiie de bai.xa da matricula da obra junto ao INSS c da
Certidão dc HABITE-SE da obra, se houver, além dos comprovantes da situação dc regularidade

tiscal da CONTRA TADA, junto ás Fazendas l-ederal. Estadual e Municipal, ao INSS e ao

FGTS.

12.2.2. Delinitivamcnle, pela Comissão de Rccehimemo dc Obras e Serviços dc Engenharia do

Estado de Alagoas - CROS/AL, mediante Termo de Recebimento circunstanciada, assinado

pelos CONTRATANTES apó.s o decurso de pra/.o de obseivação ou vistoria, de ulé 90 (noventa)

dias. que comprove a adequação do objeto aos lermos deste contrato.

Construindo a ddadc que queremos!
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12.2.2.1. A CROS/AL poderá recusar o recebimento dcllnilÍN^o das obras c scr\'iços caso ainda

haja inconibmiidadcs com relação às espccitlcaçòes c pendentes dc solução por parte da

CONTRATADA.

12.3. Os ensaios, testes e demais provas c.xigidas por normas técnicas oUciais para a boa

execução do objeto deste contrato correrão por conta da CONTRAT.ADA.

12.4. .A CONTRATADA, até o recebimento definitivos das obras e serviços, estará obrigada a

reparar, coirigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas cxpcnsas, no total ou cm parle, o

objeto do contrato em que sc verifiquem vicios, defeitos ou incoireçoes resultantes da execução

ou dc materiais nela empregados.

12.5. O recebimento provi.sório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e

segurança das obras c .serviços, nem ciico-profis.sional pela perfeita execução de.ste contiaío,

dentro dos limites estabelecidos pela lei.

13 - CLÁUSULA TRLZE - DAS SANÇÕES

13.1. A CÜN VRaATADA que, por qualquer forma, não cumprir as normas deste contrato está

sujeita às seguintes sanções, assegurados o contraditório c ampla defesa, nos termos do Decreto
Estadual if' 4.054/2008:

13.1.1. Advertência;

13.1.2. Muita;

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação o impedimento de conlralur com a

Administração Direta. Autárquica c Fundacionai, as Empresas Públicas c Sociedades de

Economia Mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Estado de Alagoas;

13.1.4. Descrodcnciamento ou proibição dc credenciamento no sistema de cadastraincnto de

Ibmeeedores da Prefeitura Municipal de Inhapi/AL;

13.1.5. Declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.2. As sanções previstas nos subitcns 13.1.!., 13.1.3.. 13.1.4. e 13,1.5. deste contrato poderão

ser aplicadas juntamente eom a sanção de multa.

/ . Construindo a cidade que qucremcs!
Aí^enador Rui Palmeira, 763. Primavera. Inhapi - Alagoas. CEP: 57.545-000.

Telefone: (82) 3645-1450
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13.3. A advertência consiste cm repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das

normas do contrato celebrado.

13.4. .'\ multa aplicável será de:

13.4.1. 0,33% (trinta c trcs centésimos por cento) por dia. pelo atraso, nu execução das obras e

scr\nços, calculado .sobre o valor coircspondcntc à pnric innclimplcntc, até o limite dc 9,9%,

coiTcspondentes a até 30 (trinta) dias dc atraso;

13.4.2. 0,66 % (ses.scnia e seis centésimos por conto) por dia, pelo atraso na execução das obras e

serviços, calculado, desde o primeiro dia de aii'íiso, sobre o valor correspondente á pane

inadimplente, em caráter excepcional e a critério da CONTIUAIANIE, quando o atraso

ulirapas.sar 30 (trinta) dias;

13.4.3. 5% (cinco por cento) por descuinprimcnio do prazo de execução das obras e seniços,

calculados sobre o valor total do contrato ou da Nota dc Empenho, sem prejuízo da aplicação das

multas previstas nos suhiiens 13.4.1 c 13.4.2.;

13.4.4. 15% (quiirzc por cento) pela recusa injusiificada em concluir as obras c seiviços,

calculados sobre o valor correspondente à pane inadimplciUc;

13.4..5. 15% (quinze por cento) pela rescisão da avença, calculados sobre o valor total do

contrato ou dn Nota dc l-ánpcnho;

13,4.6. 20% (vinte por cento) pelo não cumprimento dc qualquer cláusula do contraio, exceto

quanto ao prazo dc execução, calculados sobre o valor total do contrato ou da Nota de Empenho.

15.5. Sc a multa aplicada Ibr superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,

responderá a CONTRA TADA pela sua diferença, devidamente atualizada pelo índice Nacional

da Construção Civil-INCC. da Fundação Gelúlio Vargas, ou outro que o substitua, a qual será

descontada dos pagamentos eventualmente a ela devidos ou cobrada judicialmente.

13.6. O atraso, para eleito dc cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia

seguinte ao do vencimento do prazo de execução da.s obras e .scmço.s. sc dia dc expediente

normal no órgão ou entidade interessada, ou do primeiro dia útil seguinte.

/ ,
Construindo a cidade que qucrcmosl

Av. Senador Rui Palmeira, 763. Primavera. Inhapi - Alagoas. CEP: S7.S4S-0Q0.
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13.7. A mulia poderá ser aplicada junuimcnic com OLUias sanções segundo a natureza c a

gravidade da talia coniCada. desde que obseiTudo o principio da proporcionalidade.

13.S. Decorridos 30 (trinta) dias do atraso injuslillcado na e.\ecução das obras e seAa'ços. a Nota

de Empenho ou eonlralt) deverá ser cancelada ou rescindido, exceto se houver juslitlcado

interesse público cm manter a avcnça, hipólesc em qtie ser á aplicada multa.

13.9. A suspen.sào e o impedimento são sanções adrninistraii\'as que temporariamente obslam a

participação em licitação c a contratação com a Atiminisiração Direta, Autárquica c Fundacional,

as Empresas Piiblicas c Sociedades de Economia Mista e demais entidades controladas diietas ou

indiretamente pelo Estado de Alagoas, sendo aplicadas nos seguintes prazos e hipóteses.

13.9.1. Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, a CONTRATADA

permanecei* inadimplente:

13.9.2. Por até 12 (doze) meses, quando a CONTRATADA falhar ou fraudar na execução do

contraio. com[)ortar-sc dc modo inidônco, ilzcr dcclaraçao faLsa ou cometer fraude liscal, c

13.9.3. Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a CC3N IRAIADA:

13.9.3. i. Praticar atos ilegais ou imorais visando Ihisirar os objetivos da contratação; ou

13.9.3.2. For multada, c não efetuar o pagamento.

13.10. O dcscrcdeneiameniü om a proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de

fornecedores do Estado dc .Alagoas são sanções administrativas acessórias à aplicação dc

suspensão temporária dc panlcipaçâo cm licitação c impedimento de contratar com a

Administração Direta, Aiiiárquicu c Fundacional. as Empresas Públicas e Sociedades de
Economia Mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Estado de Alagoas,

sendo aplicadas, poi* igual período.

13. II. A declaração de iuidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública será

aplicada á vi.sta dos motivos informados na instrução processual, podendo a reabilitação ser

requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

13.11.1. A declaração dc ínitloncidadc ptu'a licitar ou contratar com a Administração Pública

permanecerá çm vigor enquanto perdurarem os motivos dclcmiinanics da punição ou até que seja A

sjCh' / Construindo a cidade que queremos! .1. \
Av. Senador Rui Palmeira, 763. Primavera. Inhapi-Alagoas, CEP: 57.545-000.

vuU' A Telefone: (82) 3645-1450 /)
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promovida a rcabíülavão pcranic a própria auloridadc «.[uc aplicou a sanção, a qual será

concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir os prejuízos resultantes da sua conduta e

depois de decorrido o prazo das sanções de suspensão c impedimento aplicadas.

13.11.2. A declaração de inidoncidadc para liciiar ou contratar com a Adminisiraçuo Pública

produz efeitos ein relação lanit) à Administração Direta. Autárquica e i-iindacional, às Empresas

Públicas e Sociedades de Economia Mista e demais entidades controladas direta ou

indiretamente pelo Estado dc Alagoas, quanto à Administração Pública da União, demais

E.stados, Municípios e Distrito Federal.

14 - CLÁUSULA QU.VTORZE - DA RESCIS.ÃO:

14.1. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão, conforme dispo.slo nos

artigos 77 a SO da Lei n." K.666/93.

14.2. A rescisão deste contrato poderá ser:

14.2.1. Determinada por ato unilateral c escrito do C(3NTKAT.AKTE, ikj> casos enumerados nos

incisos 1 a Xll e XVI1 do artigo 7S da Lei n." S.666/93. nolit1cando-sc a CONTRA TADA com a

anlcccdCmcia mínima dc 30 (irinla) dias. exceto quamo ao inciso XVII;

14.2.2. Amigás'ci, por acordo entre as partes, reduzida a termo no procc.sso dc licitação, desde

que haja conveniCmcia para o CDNTRATANTE;

14.2.3. Judicial, nos termo.s da legislação vigente sobre a matéria.

14.3. A rescisão adniimsiraliva ou amigável deve ser precedida de aulorizaçao escrita c

Ttindumontada da autoridade compcicnic.

[4.4. Qs casos de rescisão conlraiuul devem ser Ibrmulmenle motivados nos autos do processo,

assegurado o coniradiiúriü e a ampla defesa.

14.5. A CONTRATADA reconhece todos os direitos da CONTRATANTE em caso de eventual

rescisão contratual.

15 - CLÁUSULA QUINZE - DO CiESTOR:

O

Construindo 3 cidade que queremos!
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15.!. O CONTRATANTE nomeia c consliUii neste ato a Sra. SÜvana Oliveira dc Menezes,

Secretária Municipal de Obras e Urbanismo, Portaria n" 1 ü/2021, Gestora desie contrato.

15.2, O Gestor deste contrato terá, entre outra.s, as seguintes atribuições: expedir as Ordens de

Inicio, Paralisação e P.cinicio de Sciviço; acompanhar a fiscalização técnica feita pelo Fiscal da

Obra; atestar as Notas Fiscais das obras e seiviços para efeito de pagamentos, após o visto do

Fiscal da Obra nas Folhas de Medição; comunicar à CONTRATADA o descumprimento do

contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento; solicitar a

aplicação de sanções pelo descumprimento de cláusula contratual; fornecer atestados de

capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais; solicitar

reparação, con^cçào, remoção, reconstrução ou substituição, no tola! ou em parte, das obras e

serviços recusados e devolvidos; .solicitar à CONTRATADA e ao seu preposto todas as

providências necessárias á boa execução das obras e serviços contratados.

16 - CLÁUSULA DEZESSEIS - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO

AO EDITAL E À PROPOSTA

16.1. O presente contraio iundamenía-sc:

16.1.1. Na Lei Federal n. 8.666/1993, c Lei Estadual n" 5.237/1991;

16.1.2. Na Lei Complemcnlar n" 123/2006, no Decreto Estadual ii" 4.123/2009;

16.1.3. No Decreto Estadual n" 4.054/2008;

16.2. O presente conirato vincula-se aos termos do Processo n" 3870/2022, especialmente:

16 .2.1. Do editai do Tomada dc Preço ri." 005/2022;

16.2.2. Do Parecer PGM;

16.2.3. Da proposta vencedora da CONTRATADA.

17 - CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO:

17.1. As questões decorrentes da execução deste contrato que não possam ser dirimidas

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Mata Grande/AL, que

prevalecerá sobre qualquor outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas.

;yp^ o

laiqip

/
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Para fli-mcza c validade do t]uc foi pacluado, lavra-se u prcscncc insininicmo em Ü3(ircs) vias de

igual lei>r e lorma. para que suruim um só cteiio, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos

represeiitanies das panes. CONTRATANTE c CONTRATADA, c peliis testemunhas abaixo.

Inhapi/AL, cm U dc janeiro de 2023.

PREFEITLiR.\ MUNICIPAL DE INIiAPI

LUIZ CELSO MALTA BRANDÃO FILHO
CPF N" 058.739.294-08

CONTRATANTE

..//
//-./l: //.

Mil./
VRIRA E SttV.A.EAtPREENDIMENTOS LTDA

- /
/; / '/ -T;

OLLV

ANTÔNIO DE OLIVTTRA .JÚNIOR

CPF n" 026.206.804-41

CC)!),"rRATADA

SMaiu. ck
álVANA OLTVEtáA DE MENEZES
CPF N" 388,824.848-58

GESTORA CONTRATUAL

Tc
D

VQrYvM

TESTEMUNHA

CPFN" Cíi.J Íí£'l^- fC'

P ,
P'l:Vun 0í''-JAlvirPu2.lia, i 'Pi. StJi'X,rn i 'L-bC-^i"tO

rtótEMUNHA
CPFN- uf. 156 ■ 'l3M. 2-^

Construindo a cidade que queremos I
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PRLLEJTUkA Ml NlL !.VJ. I>K INllAiM

VUliKKn U:LV^il •Mt ll-Al.DK iNHAI'l

EXi is.-.ro i)(> rOM MO IMIAIM N"UÜ4-2II23

Procc';'... N''/S"n.2Ü22

fiWTia^i lie Preçio Inhapi N" ">'5 2022
c.Vmlralanic* Município dc Inha^j/AL
Comniado: OI.iVEIRA : ívilVA EMPREENDIMENTOS

l/Da.

CNP.I n • 27.3ÍW. i SO/OÜO1 -44

(jhjeu'- CunirãOjcào dc crripr-sn especializada eni execução
do.s ser. içus üi- oiniis c c:;.ç.-Aiai ia para rcfoniia da praça do
Puvoíido Promissào no Munieirno de Inliapi-AL
Vi^çéiu-ia: ;2 idoxc) meses
Valor Global; RS 1.134.914.3S (iium milliàü ccíUo e trinta e

quatro fviil novceentos e t|initoivc reais e trinta c oito centavos)
í.elcbraclo; em !X 01/2023

Sitiiiatário.s: Luix Celso Maiia A^jadà/i Idllio c ANTÔNIO DE
OLiVEiRAJUNIOR

Puhlicíido por:
Jcssc Rocha da Silva

Código Idenílficador:7ü936936

Matéria pi:blii::.d.t no Diáriu Otictal dos Municípios do Estado
Je .Aíe.<:!)i:s no dbi 20-0! 202- i;iiiçào 1969

/\ venílcação de aiiieniicida..!--- aa matéria pode ser feita
nrtbnííando c ci*'.iigü iclciuif^ca-.iir. no site;
https: svv.'.v.diari<jinunicipai.a>ni.'.>r'ania'



ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL I)K INIIAPI

SECRETARIA MUNICÍPAI. I)E ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO INllAPI N°

004/2023

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE

INHAPI, inscrita no CNPJ sob o n" 12.226.197/0001-60.
CONTRATADA: A empre.sa OLIVEIRA E SILVA
EMPREENDIMENTOSLTDA, inscrita no CNPJ sob o n*"
27.309.180/0001^4

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Este termo aditivo tem como objeto a alteração do
Contrato INHAPI n° 004/2023.

1.1.1. O prazo de vigência c execução do Contrato INHAPI n**
004/2023 fica prorrogado por mais 365 (trezentos e sessenta e
cinco) dias, contados a partir do dia 18/01/2024 da data de
expiração do contrato original, vigorando até o dia 18/01/2025
1.1.2. O preço global do Contrato INHAPI n" 004/2023,
permanece inalterado.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÁO
2.1. Ficam ratificadas todas as cláusulas do Contrato INHAPI

n® 004/2023 não alteradas por este termo aditivo.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes do Termo Aditivo estão
programadas cm dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do Município de Inhapi-AL, para o exercício de
(2024), na classificação abaixo:
Unidade Orçamentária: 12.1212 - Secretaria Municipal de
Obras e Urbanismo

Funcional Programática: 12.12.15.451.0003-1017 —
Construção, Ampliação, e/ou Reforma de Praças, Jardins c
Centro Convivência

Elemento de Despesa: 44.9.0.51/1700-1700- Obras c
Instalações

SIGNATÁRIOS: Sr. LUIZ CELSO _MALTA BRANDÃO
FILHO pela Contratante, e o Sr°. ANTÔNIO DE OLIVEIRA
JÚNIOR, pela Contratada.

Celebrado em: 18 de janeiro de 2024

Publicado por:
Jose Flavio Lisboa da Silva

Código Identificador:A33B053F

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Alagoas no dia 25/01/2024. Edição 2223
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/ama/
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MUNICÍPIO DE INHAPI
Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Primavera. Inhapi - Alagoas - CEP: 57.545-000

CNPJ: 12.226.197/0001-60-Telefone: (82) 3645-1450

Processo: 20250114.012

Interessado: Secretaria Municipal de Obras c Urbanismo

Assunto: Prorrogação do contrato 004/2023 contratações de empresa especializada em execução
dos serviços de obras e engenharia para reforma da praça do povoado da promissão no município de
Inhapi-AL,

DESPACilO/COMPRAS

Versa o presente processo sobre a prorrogação do contrato 004/2023 contratações de

empresa espceializada em execução dos serviços de obras e engenharia para reforma da praça do

povoado da promissão no município de Inliapi-AL, destinada ao município de Inhapi-AL.

Diante do exposto encaminhem-se os autos a Secretaria Municipal de finanças,

alvitrando posterior envio à contabilidade, para indicação da dotação orçamentária.

Inhapi/AL, 14 de janeiro de 2024.

c Flávío Lisboa da Silva

Agente de Contratação
Portaria n°. 054/2025

Inhapi-AL
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CNPJ: 12.226.197/0001-60-Telefones: (82) 3645-1450/ 3645-1668/ 3645-1512

Da: Secretaria Municipal de Finanças

Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

Assunto: Dotação Orçamentária
Processo; 20250114.012

• OBJETO:

Referente abertura de processo de trabalho do termo de contrato 004/2023, conforme DFD -
Memorando 01/2025

• tNFORMAÇÃO:

Dentro do Orçamento de 2025, existe disponibilidade orçamentária para ser realizada de acordo
com a seguinte especificação abaixo:

RECURSO ORÇAMENTÁRIO:

Unidade Orçamentária: 12.1212 - Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo

Funcional Programática; 12.12.15.451.0003-1017 - Construção, Ampliação, e/ou Reforma de

Praças. Jardins e Centro Convivência

Elemento de Despesa: 44.9.0.51/1500-1700- Obras e Instalações

Elemento de Despesa: 33.90.39/1500-1700- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica

Inhapi - AL, 15 de janeiro de 2025.

-e>-

Sandreane Silva da Gama

Chefe de Divisão e Execução Orçamentária, Registro e Informações Contábeis

Construindo a Cidade que Queremos!
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ESTADO DE ALAGOAS

MUNICÍPIO DE INHAPI
Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Centro. Inhapl - Alagoas - CEP: 57.545-000

CNP3: 12.226.197/0001-60 - Telefones: (82) 3645-1450

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO INIIAPI N" 004/2023, QUE

ENTRE SI CELEBIU\M A PREFEITURA

MUNICIPAL DE INIIAPI-AL, E A

EMPRESA, OLIVEIRA E SILVA
EMPREENDIMENTOS LTDA VAliA

CONSTRUÇÃO.

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPL inscrila no CNIM sob o

iT 12.226.197/0001-60, com sede na Avenida Senador Rui Palmeira, 763, Primavera, Inhapi,
Alagoas, CEP 57.545-000, representado pelo Prclcilo, Sr. LUIZ CELSO MALTA
BRANDÃO FILHO, inscrito no CPF sob o n" 058.739.294-08;

CONTRATADA: A OLlVEHU\ E SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA inscrita no

CNPJ sob o iT 27.309.180/0001-44, estabelecida na Rua Dom Pedro II, 67 Centro, Delmtro
Gouveia-AL, CEP 57.480-000, neste ato representada pela SR, ANTONIO DE
OLIVEIRA JÚNIOR, inscrito sob CPF n° 026.206.804-41, de acordo com a representação
legal que lhe c outorgada por contrato social;

Os CONTRATANTES celebram, por força do presente instrumento, SEGUNDO TERMO
ADITIVO AO CONJItATO INHAPI N" 004/2023, tendo em vista o interesse do

CONTRATANTE, e com base nos arts. 57, parágrafo 1- da Lei Federal iT 8.666/1993,
mediante as seguintes cláusulas:

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Este termo aditivo tem como objeto a alteração dò Contrato INIIAPI n" 004/2023.
1.1.1. O pra/.ü de vigência e execução do Contrato INI lAPl n° 004/2023 fica prorrogado por
mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir do dia 18/01/2025 da data de
expiração do contrato original, vigorando até o dia 18/01/2026
1.1.2. O preço global do Contrato INI IAPI n" 004/2023, permanece inalterado.

CLÃUSULA SEGUNDA - DA lUVTIFICAÇÃO
2.1. Ficam ratificadas todas as cláusulas do Contrato INIIAPI n" 004/2023 não alteradas por
este termo aditivo.

CLÃUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes do Termo Aditivo estão programadas cm dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município de Inhapi-AL, para o exercício de (2025), na

classiílcação abaixo:

Unidade Orçamentária: 12.1212 - Secretaria Municipal de Obras c Urbanismo

Funcional Programática: 12.12.15.451.0003-1017 - Construção, Ampliação, e/ou Reforma
de Praças, Jardins e Centro Convivência

Elemento de Despesa: 44.9.0.51/1700-1700- Obras c Instalações

CLÃUSULA QUARTA - DO FORO



ESTADO DE ALAGOAS

MUNICÍPIO DE INHAPI
Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Centro. Inhapi - Alagoas - CEP: 57.545-000

CNPJ: 12.226.197/0001-60 - Telefones: (82) 3645-1450

4.1. As questões decorrentes da execução deste termo aditivo que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Mata Grande - AL, que
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Fara ilrmeza c validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas)
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são
assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, c pelas
teslcmunlias abaixo.

Inhapi (AL), em de Janeiro de 2025.

PREFEITUÍL.\ MUNICIPAL DE INHAPI

LUIZ CELSO MALTA BRANDÃO FILHO

CPF N" 058.739.294-08

CONTRATANTE

OLIVEIILA E SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA

ANTONÍO DE OLIVEIIM JÚNIOR,

CPF 026.206.804-41

CONTIUVTADA

TESTEMUNHA

CPF N°

TESTEMUNHA

CPF N°
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ESTADO DE ALAGOAS

MUNICÍPIO DE INHAPI
Av. Senador Rui Palmeira, 753 - Primavera. Inhapi - Alagoas - CEP: 57.545-000

CNPJ: 12.226.197/0001-60-Telefone: (82) 3645-1450

Processo: 20250114.012

Interessado: Sccrclaria Municipal de Obras c Urbanismo

Assunto: Prorrogação do contrato 004/2023 contratações de empresa especializada em execução dos
serviços de obras e engenharia para reforma da praça do povoado da promissao no município de
Inhapi-AL.

DESPACIIO/CPL

Versa o presente processo sobre a prorrogação do [cnno de Contrato Inhapi n° 004/2023
contratações de empresa especializada cm execução dos serviços de obras c engenharia para
reforma da praça do povoado da promissão no município de Inhapi-AL, de acordo com o Art. 57
da Lei 8.666/1993 na qual elucida sobre a prorrogação dos contratos administrativos onde cmbasamos esta
prorrogação no parágrafo 1° (primeiro) inciso II com embasamento na solicitação feita pela empresa contratada
este atestado pelo parecer técnico a(s) n(s) como descrito a seguir:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta l.ei ficará adstrita à vigência dos respectivos
créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

§1° Os prazos de início de etapas de execução, de conclusrio e de entrega admitem
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbiáo
econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em
processo:

ÍI - supervcniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das paites, que
altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;

Mediante acima apresentado e após realizada a juntada da Minuta do 2" (primeiro) tenno

aditivo ao contraio 004/2023 às fís, encaminhem-se os autos a Procuradoria Geral do Município,

para pronunciamento e analise jurídica do tenno contratual de prorrogação.

Inhapi/AL, 16 de janeiro de 2025.

Agente de Contratação
Portaria n°. 054/2025
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Mt jMTrípTn nc XNHAPI
PROCURADORIA GERAL

E-mail; procuradoriageraldeinhapi@gmail.com
Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Primavera. Inhapi - Alagoas - CEP; 57.545-000 CNPJ:

12.226.197/0001-60 -Telefones: (82) 3645-1450/3645-1668 / 3645-1512

Parecer n" 015/2024-PGIVII/BTC

Processo n'' 0114.012/2025-SMOU

Assunto: Prorrogação do Contrato Adm. n. 04/2023 (art. 57, §1®, li da Lei 8.666/93)

Interessada: Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo,

o

Ementa: Trata-se de solicitação de prorrogação do
Contrato Administrativo n. 04/2023, por

superveniência de fato excepcional, com base no art.
57, §1 MI da Lei 8.666/93.

PARECER

h RELATÓRIO

O processo supramencionado fora instaurado em razão de solicitação da Secretaria

Municipal de Obras e Urbanismo - SMOU, por intermédio da Secretária, Sr.*" Silvana

Oliveira de Menezes, tendo como finalidade a prorrosacão por mais 365 (trezentos e

sessenta e cinco) dias do Contrato Adm. n. 04/2023, que tem como objeto a contratação

de empresa especializada na execução dos serviços de obras e engenharia, para reforma

ds praça do Povoado Prornissào.

A prorrogação do citado contrato administrativo se Justifica em razão de

imprevistos climáticos, atrasos no fornecimento de materiais e na demolição de uma UBS,

conforme justificativa da Empresa contratada.

Acompanham os autos a solicitação da SMOU. através do memorando if

001/2025, solicitação da Empresa contratada, cópia do Contrato Adm. n° 04/2023,

publicação e aditivo realizado, dotação orçamentária. Despacho da CPL, concluindo pela

Construindo a Cidade que OueremosI
Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Primavera Inhapi - Alagoas - CEP: 57.545-000 Telefones: (82) 3645-

1450. E-mail: procuradoriagernldeinhapii^gmaíl.com.
1



^ O A '

tblAUU üb ALAÜUAb

MUNICÍPIO DE INHAPI
PROCURADORIA GERAL

E-mail: procuradoriageraldeinhapi@gmaiI.com
Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Primavera. Inhapi - Alagoas - CEP; 57.545-000 CNPJ:

12.226.197/0001-60-Telefones: (82) 3645-1450/3645-1668/3645-1512
J- i... j:j ,.a: __ i, jti. r.j i
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e municipal, certidão negativa de débitos trabalhistas, certificado de regularidade perante

o FGTS e minuta do primeiro termo aditivo.

Não consta nos autos o parecer da engenharia civil com posicionamento técnico

para comprovar o alegado pela empresa, também não foi juntado aos autos autorização

motivada do Chefe do Executivo Municipal.

Esse é o relatório.

Passa-se a análise jüridica com parecer.

2. DA ANÁLISE JURÍDICA

O uiaiilulu da liv..il(iyãu foia Ciiadú cuiiiu iiiciO uc à AuiiiifuSuavãO rúujica

escolher a proposta mais vantajosa, com base nos princípios da isonomia, eficiência,

publicidade e no desenvolvimento nacional sustentável.

Assim versa a Carta Suprema:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distiito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eticiéncia e, também, ao seguinte. -
Oritbu-se.

Portanto, o constituinte originário previu como forma de garantia da isonomia e

da eficiência na prestação do serviço público a contratação mediante processo licitatório.

Por essa razão, a União editou a Lei n. 8.666/93', ditando normas gerais de

licitação e contratos, regulamentando o procedimento da licitação e também dos

contratos administrativos, veja-se:

^ Lei vigente na contratação.
Construindo a Cidade que Queremos!

Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Primavera. Inhapi - Alagoas - CEP: 57.545-000 Telefones: (82) 3645-
i45G. E-iiirtii. iiiOLüi ãuúi iÀgci <uu«:iiiuãi>i@giVian.Cúiii.
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PROCURADORIA GERAL

E-mail; procuradoriageraldeinhapi@gmail.com
Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Primavera. Inhapi - Afagoas - CEP: 57.545-000 CNPJ:

12.226.197/0001-60-Telefones: (82)3645-1450/3645-1668/3645-1512
A-4. CA r\. — 4--. - „ j _ 4. «....,4.- T -!
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aplicando-se-lhes, supletivamcnte, os princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado.
§ Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as

condições para sua execução, expressas ein cláusulas que defmam os
direitos, obngaçoes e responsabilidades das partes, em conformidade
com os tennos da licitação e da proposta a que se vincuiam.

Quanto à possibilidade de prorrogação dos contratos, a legislação expressamente

autoriza, desde que por motivo justo e fundamentado:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos
relativos:

§ 1- Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de
entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do
contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-
financeiro. desde que ocorra algum dos seguintes motivos,
devidamente autuados em processo:
I - í»Itf»raràA Hr» nmiçtA nn npla AHmiiiiçtrpçSn"
II . fiiitAArvpníÂnpia O** R

vontade das nartes, Que altere fundamentalmente as condições de

execução do contrato:

(...)
§ 2- Toda prorrogação de prazo deverá ser iustificada nor escrito e
ureviamenie autorizada neia auioritiacic comncrenie oaia celebrai o

coniraio.

§ 3^ É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.
§ 42 Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante
autorização da autoridade superior, o prazo de que trata o inciso 11 do
caput deste artigo poderá ser prorrogado por até doze meses.

- grifo nosso.

Rcssaitc-sc que a legislação afirma que "admitem prorrogação'', sem precisar a

quantidade, desde que haja justificação, autorização e respeito ao limite máximo, além de

manuieriçãü das cláusulas iniciais, puriaiiio, subsuiiiindo-se aos preceitos da icgisiação

acima exposta, é legal a pretendida prorrogação contratual.

Construindo a Cidade que Queremos!
Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Primavera. Inhapi - Alagoas - CEP: 57.545-000 Telefones: (82) 3645-

1450. E-maii: prociiradoríageraÍdeínhapi@.ginail.com.
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M' 'NICÍPIO DE INHAPI

PROCURADORIA GERAL

E-mail: procuradoriageraldeinhapi@gmail.coin
Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Primavera. Inhapi - Alagoas - CEP: 57.545-000 CNPJ:

12.226.197/000! -60 ^ Telefones: (82) 3645-1450 / 3645-1668 / 3645-1512
•y n «
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Parecer FAVORÁVEL pela POSSIBILIDADE JURÍDICA da prorrogação do

Contrato Administrativo n. 004/2023, após manifestação da engenharia civil ou outro

órg^A fórnirn rnnfirmandn ae afirmarnoft da omnrpca ennfrflfflda anfnrDnrnrt

motivada do Chefe do Executivo Municinal. nos termos da Lei n. 8.666/193.

É o parecer.

Inhapi/AL, 16 de janeiro 2025.

(
MarWjBetâ^iaifêDO^ CavalcanteeSilva

Procuradora Municipal de Inhapi-AL
Portaria tf 076'2016

Construindo a Cidade que Queremos!
Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Primavera. Inhapi - Alagoas - CEP: 57.545-000 Telefones: (82) 3645-

1450. E-mail: procuradoriageraldeinhapi@.gmail.com.
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ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI

Avenida Senador Rui Palmeira, n° 1.121, Centro, Inhapi/AL
CNPJ: 12.226.197/0001 -60 CEP 57545-000 - Fone: (82) 3645-1374

COP4VOCAÇÃO DO 2" TERMO ADITIVO AO CONTRATO INHAPI-AL 004-2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI, CONVOCA a empresa A OLIVEIIU\ E
SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA inscrita no CNPJ sob o n°. 27.309.180/0001-44,

estabelecida na Rua Dom Pedro II, 67 Centro, Delmiro Gouveia-AL , CEP 57.480-000, neste

ato representada pela SR. ANTONIO DE OLIVEIIÍA JÚNIOR, inscrito sob CPF n°
026.206.804-41, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por contrato social; a
comparecer na sede desta Prefeitura na sala da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da data desta convocação
para assinatura do 2° (segundo) termo aditivo ao contrato Inhapi n" 004/2023, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no processo n°. 3870/2022.

ORS.; PARA EVITAR O COMPARECIMENTO, FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO
E ENVIAR O ADITIVO EM 02 (DUAS) VIAS, COM TODA REGULARIDADE
JURÍDICA, FISCAL E T1US.BAL11ISTA ATUALIZADAS.

Prefeitura Municipal de Inhapi-AL
Comissão Permanente de Licitação
Avenida Senador Rui Palmeira, n" 763, Primavera, Inhapi-AI, CEP. 57.545.000
Telefone (82) 3645-1450

Assinatura:

/
Inhapi-AÇ,



ESTADO DE ALAGOAS

MUNICÍPIO DE INHAPI
Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Centro. Inhapl - Alagoas - CEP: 57.545-000

CNPJ: 12.226.197/0001-60 -Telefones: (82) 3645-1450

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO EVHAPI N° 004/2023, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE INHAPLAL, E A

EMPRESA, OLIVEIRA E SILVA
EMPREENDIMENTOS LTDA PARA

CONSTRUÇÃO.

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI, inscrita no CNPJ sob o

n® 12.226.197/0001-60, com sede na Avenida Senador Rui Palmeira, 763, Primavera, Inhapi,

Alagoas, CEP 57.545-000, representado pelo Prefeito, Sr. LUIZ CELSO MALTA
BRANDÃO FILHO, inscrito no CPF sob o n® 058.739.294-08;

CONTRATADA: A OLIVEIRA E SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA inscrita no

CNPJ sob o n® 27.309.180/0001-44, estabelecida na Rua Dom Pedro U, 67 Centro, Delmiro

Gouveia-AL, CEP 57.480-000, neste ato representada pela SR. ANTONIO DE
OLIVEIRA JÚNIOR, inscrito sob CPF n® 026.206.804-41, de acordo com a representação

legal que lhe é outorgada por contrato social;

Os CONTRATANTES celebram, por força do presente instrumento, SEGUNDO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO EVHAPI N® 004/2023, tendo em vista o interesse do

CONTRATANTE, e com base nos arts. 57, parágrafo 1- da Lei Federal n® 8.666/1993,
mediante as seguintes cláusulas:

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Este termo aditivo tem como objeto a alteração do Contrato INHAPI n® 004/2023.
1.1.1. O prazo de vigência e execução do Contrato INHAPI n® 004/2023 fica prorrogado por
mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir do dia 18/01/2025 da data de

^ expiração do contrato original, vigorando até o dia 18/01/2026
1.1.2. O preço global do Contrato INHAPI n® 004/2023, permanece inalterado.

CLÃUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
2.1. Ficam ratificadas todas as cláusulas do Contrato INHAPI n® 004/2023 não alteradas por
este termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes do Termo Aditivo estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Município de Inhapi-AL, para o exercício de (2024), na

classificação abaixo:

Unidade Orçamentária: 12.1212- Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo

Funcional Programática: 12.12.15.451.0003-1017 - Construção, Ampliação, e/ou Reforma
de Praças, Jardins e Centro Convivência

Elemento de Despesa: 44.9.0.51/1700-1700- Obras e Instalações

Elemento de Despesa: 33.90.39/1500-1700- Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica



ESTADO DE ALAGOAS

MUNICÍPIO DE INHAPI
Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Centro. Inhapi - Alagoas - CEP: 57.545-000

CNPJ: 12.226.197/0001-60 - Telefones: (82) 3645-1450

CLAUSULA QUARTA - DO FORO

4.1. As questões decorrentes da execução deste termo aditivo que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Mata Grande - AL, que
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas)
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são
assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas
testemunhas abaixo.

Inhapi (AL), em 17 de janeiro de 2025.

LuizaLSO

MALTA BMNOAO riLKOi)S87392940S

ON: crBR,o=ia*-Brajllou=CertHteado DIgItat PF
Al, ou^VIdcoconfcencia, OLi=2676ã334000101,

OitsACSvrSul^lP Múltipla,cnrLUIZ CELSO

I I 117 TF! RH MA) TA Aulnadodcfoimadisltalpor
l-C/IZ. IVI/AU I r\ MALTABRANDAOriLHOaSS?

BRANDAO

F1LHO:05873929408

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENHAPI

LUIZ CELSO MALTA BRANDÃO FILHO
CPFN" 058.739.294-08

CONTRATANTE

lê^íTOS LTDA
ANTONIO DE OtíVEIRA jíJíNIOR,
CPF 026.206.804-41

CONTRATADA

Pimm 'íiifiitim (Ídl õkco
TESTEN^RA
CPFN« 6^5. {SH-03

i/MílniíW. efm/?, An
TESTEMUNHA

CPFN-^n-^ 0^3G



INHAPI

ESTADO DE ALAGOAS

MUNICÍPIO DE INHAPI
Av. Senador Rui Palmeira, 763 - Primavera. Inhapi - Alagoas - CEP: 57.545-000

CNPJ: 12.226.197/0001-60-Teiefone: (82) 3645-1450

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI

EXTRATO DO SENGUDO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO INHAPI N» 004/2023

CON*I*RATANTE; A PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI, inscrita no CNPJ sob o n" 12.226.197/0001-60.

CONTRATADA: A empresa OLIVEIRA E SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita uo CWJ sob o n®
27.309.180/000 M4

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Este tenno aditivo tent como objeto a alteração do Contrato INHAPI iri 004/2023.
1.1.1. O prazo de vigência e execução do Contrato INHAPI n" 004/2023 fica prorrogado por mais 36S (trezeitíos e
sessenta e cinco) dias, contados a partir do dia 18/01/2025 da data de expiração do contrato original, vigorando até o
dia 18/01/2026

1.1.2. O preço global do Contrato INHAPI n" 004/2023, permanece inalterado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
2.1. Ficam ratificada.s todas as cláusulas do Contrato INl lAPI n® 004/2023 não alteradas por este termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes do Termo Aditivo estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no

orçamento do Município de Inhapi-AL, para o exercício de (2025), na classificação abaixo:

Unidade Orçamentária: 12.1212- Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo
Funcional Programática: 12.12.15.451.0003-1017-Construção,Ampliação, e/ou Reforma de Praças, Jardins e
Centro Convivência

Elemento de Despesa: 44.9.0.51/1700-1700-Obras e Instalações
Elemento de Despia; 33.90.39/1500-1700- Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SIGNATÁRIOS; Sr. LUIZ CELSO MALTA BRANDÃO FILHO pela Contratante, e o Sr®. ANTÔNIO DE
OLIVEIRA JÚNIOR, pela Contratada.

Celebrado em: 17 dejaneiro de 2025



ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI EXTRATO DO SENGÜDO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO INHAPI N» 004/2023

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE
INHAPI, inscrita no CNPJ sob o n" 97/0001-60
CONTRATADA: A empresa OLIVEIRA E SILVA
EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n
27.309.180/0001-44

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO
1.1. Este termo aditivo tem como objeto a altcraçao do
Contrato INHAPI n° 004/2023. tmhapi n"
1.1.1. O prazo de vigência c execução do Contrato INHAUi n
004/2023 fica prorrogado por mais 365 (trezentos e sess-enta e
cinco) dias, contados a partir do
expiração do contrato original, vigorando ate o dia 18/01/2026
1.1.2. O preço global do Contrato INHAPI n 004/2023,
permanece inalterado.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
2.1. Ficam ratificadas todas as cláusulas do Contrato INHAri
n® 004/2023 não alteradas por este termo aditivo.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇAO
ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes do Termo Aditivo estão
programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do Município de Inhapi-AL, para o exercício de
(2025), na classificação abaixo: . . , ,
Unidade Orçamentária: 12.1212 - Secretaria Municipal de
Obras c Urbanismo

Funcional Programática: 12.12.15.451.0003-1017 -
Construção, Ampliação, e/ou Reforma de Praças, Jardins e
Centro Convivência

Elemento de Despesa: 44.9.0.51/1700-1700- Obras e
Instalações . ,
Elemento de Despesa: 33.90.39/1500-1700- Outros serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica

SIGNATÁRIOS: Sr. LUIZ CELSO MALTA BRANDÃO
FILHO pela Contratante, e o Sr®. ANTÔNIO DE OLIVEIRA
JÚNIOR, pela Contratada.

Celebrado em: 17 de Janeiro de 2025
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